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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.c 20241O24OOO4
pRocEsso ADMrN lsrRATlvo Ne oooor.20240617/0001-66

O(A) CONS P DE SAÚDE INTERF DO VALE DO CURU, SitUAdA NO(A). iNSCTitO(A) NO

CNPJ/Mf Ne 12.768.835i0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a)
Fernando Henrique Goersch Bastos, portador do CPF ns CPF/MF Ns 544.041.853-91,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na Íorma eletrônica,
para REGISTRO DE PRÊÇOS. RESOLVE registrar os preços do fornecedor PANORAMA
COMÉRCIO DÊ PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, IOCAI|ZAdO NA

Presidente Costa E Silva, 2382, Mondubim, Fortaleza / Ce - Cep: 60.752-694, inscrito
no CNPJ/MF Ne 01.722.296/0001-1,7, representado(a) pelo(a) Senhor(a) JOSE SALES
SILVEIRA D ALMElDA,indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nq 14.133, de 1s de abril de 2021, no Decreto n.s 11.462, de 3L
de março de 2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

r. Do oBJETO
1.L. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
dê Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos e
hospitalares incluindo (abocath, agulhas, alças, ataduras, contrastes, curativos,
faixas, filmes de raio-x, fio, medicamentos comuns, medicamentos controlados,
sondas, tubos e demais não especificados anteriormente), para atender as
necessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales administrada pelo
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.,
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n0
OO7.2O24-PE, que é parte integrônte dêsta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçóES e qUmrrlTATtVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ 205.919,00 (duzentos e cinco mil,
novecentos e dezenove reais) as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:
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. lEg I DEscRrçAo
Halope.idolsolucão ôjetável

'"1 . çô!!! soampo!?!
5mg /1ml

M.1ll1
unlao qulmica

+ UND QTD V. UNTT V. TOTAL

3.0 183,25 549,73CX
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Halop€ndolsolução injetiiEl 5mg,'lml caixa s0amlolâs

Cloridrato de proximeta<ainà 0,57o
frasco plást co conta- gotas (ontendo 5 alcon

Diazepôm solução injetável 5 mg/ml:
embalagem contendo 50 ampolâs de 2
ml

I Diàz€pam solução injetívêl 5 rlgír : eg|bâh8êm corr.Ído S0 âopolâs dr 2 fll

200.0 20,50 4.100,00
lde soluçáo oft álmica estéril,,__,-,

Cloridr?to de prorimetn êína 0,5% fras.o plástico .!nta- gotÀs (o êndo 5 ml de soluçào olúlmi€a eíénl

Cloridrato de tramôdol solução injetáve,
100m91 2ml caixà 50 âmp

--.À.r=.-

teuto CXt*
CloddÍalo de rÍamâdol soluÊo írirável lmrng 2ml ca,xâ S0 amp

10.0 : 157,07 L.570,70

233 satvllsa cx 010 104,00 r;.;;l__*__l

Fenlto a 5ml solução
235 inietavél:êmbalagem com 50 ampolas

de 5ml T hipolabor

cx

331,59 3.315,90

261,7A 2.617,80

197.2r 49.302,50

100.0 80,00 8.000,00

80.0 9o7,so I 72.600,00

200.0 55.846,00

cx

: Fêínoiía 5 l soluçào injeBldl:eíúãla8em coí'l 50 àmpolas de sml

236 Fenobarbital 0,1m9/2ml solução : uniào quimica
I caira com 50 ampolâs de2ml

Feoôdt iral 0,tmg/2m1 solução injdávrl .aixâ .om í) amgolãs de 2 ml

237 Fentanilô soluçâo injetáve,lomlcaixa 25 .
teuto

as

rêdanila soluÉo ininálel1oml.airâ 25 àhpôlâs

Flumôzenil solução injetavél 0,1m9 /ml hlpolâbor cx

FlumÂz.ôil solLrção iíjerawlo,lmg trú c.ira ús

CX
a

Kêtamina 50mg 1ornl solução injetável cristôla239 50mg/l0mlcalxa 5 amp

IGtãmina 50mg loEl soludo injeniwl Soílg/rod cÀixa 5 alnp

Midãzolan soluçeo inletável 1smg/ 3ml
240 hipolâbor cx

241

Midâ,rlãn soludo injetávd rsmg/ 3úl caüa :,o.Ínp

Morfina 0,2 mg/mlem câixas contendo 5.0 r 1.145,20uniao quimica
504 mpolasdelml

I
Môrlina 0,2 mglml em cairas cünêodo 50 .trpolas dÊ I ml

Morfina 1mg 0,2 mg/ml êm caixas unrao qurmrca 5.0 453,75 2.268,75242 cx

cx

contendo 50 am las de 1 ml li
tr MorÍna lmg0,2 mg/íllem câ as coíkndo S0 ampolas de I ol

hi polabo 296.24 2.962,40'

3. ÓRGÃo(S) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) CoNS P DE SAÚDE INTERF Do VALE DO CURU.
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1.Em atendimento ao § 3a do art. 86 da Lei n0 14.L33 de Lq de abril de 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VAL|DADE, FORMALTZAçÃO OA ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l. (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidadê intêressada por intermédio de instrumento contratual, emissáo dê
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conÍorme o art. 95 da Lei nq 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei np 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

lu. jurcl Srmp.to Ponta! n! l615l; C.ntroi C.u..l.-CE; CEP: a1.600-liO
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somênte será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no edital de licitaçáo; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará ^
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitaçáo, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das
sanções previstas na Lei ne 14.L33, de 202L.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de ^
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1-, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existênciã de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

nur Ju.cl S.mp.lo Pontct ne I5r5!i C.ntÍo; C.uctl.-CE; CEP: 6l.5OO-l50
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6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 124 da Lei nc 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsâo no edital de licitação de cláusula de
rêajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado,
conÍorme critérios definidos para a contratação.

nu. Ju.c! 5.rnp.lo Port.r n! 16e61; CcntÍoi C.uG.l.-CE; CEP: 5l.5OO-15O
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7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.L. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será fâcultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

altêraçáo, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do .^,
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de reglstro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7'2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para quê avaliem a necessidade de
alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.1.33, de 202L.

8, REMANEJAMENTO DAS QUA]TTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora gue tiver estimado as quantidades que
prêtende contratar será considerado participante para efeito do Íemanejamento.
8.4. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

Rs! lu.cl S.mp.lo PontGr n! 13t5ai CtntÍoi Cruc.lr-CE; CEP: 5I'.5OO-l'5o
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9. CAI,ICELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de rêgistro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27 , § 24, do Decreto ns 1.1.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
na 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou
lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021., caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9,4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3a e 27, § 4e, ambos do Decreto ns 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
1.0.1.. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7s, inc. XlV, do
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Decreto ne 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8s, inc. lX,
do Decreto na 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidadê participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçâo
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDTçÔES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, ^
penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgâos participantes (se houver).
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